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2. DA Fr.rNDAMExuÇÃo. s pn orscnrÇÃo DA NECEssrrlAor ol pnÉ-errllrrrclÇÁo
2.1. A fundamentaçâo da PRE-QUALIFICAÇAO e de seus quanúrativos encontra-se pormenorizada em
tópico específrco dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destc Termo de RefeÉncia.

/sq

I. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA PRíQUALITTCIçÁO
I.I. PRE-QUALIFICAÇÀO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÀO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS NO DISTRITO SEDE DO MUNICIPIO DE
CRATEUS - CE., conforme condições e exigàrcias estabelecidas neste instruÍnento.

,{Nf,XO I- PROJETO BÁ§ICO
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo N' 00010.20250709/m0t -04

t.2.
2021

O prazo de vigàrcia da préaualificação é de 12 mesês na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de

3. DA DESCRTÇÃO OA SOIUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDf,,RAIX) O CTCLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PR,ODUTO
3.1. A descrição da soluçâo como uln todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia-

4. DA FORMÂ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Paa o processo de pré1ualificação subjetiva corn abrangàrcia parcial voludo à fiÍura connatação de obras
e serúços de engeúaria, os interessados deverão apresetar s documentaÉo rchtiva à qualificação
léúnicô. comprovândo experiência ânterioÍ e capâcidade técnica minima exigida para execução de sen i ços
com caraclerísticas semelhantes ao objao licitado, bem como a documentoção dc qualificaçâo
cconômico-firanccira. com a finalidade de verificar a capaçidade da ernpresa de arcar corn as obrigações
contÍatuais assurnida$ garantindo a estabilidade financeira necessária para a execução da obra. A
apresentação desses documentos üsa assegurar que os licitantes possufli não apenas coúecimerrto tecnico
compatível corn a complexidade da obra. mas tãntÉm solidcz econômico-financeire, de forma a

minimizar riscos à Administraçâo Publica como a paralisação ou abandono da execução contÍatual por
incapacidade de cumprirnento das obriga@s.

4.I . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARCIAL PARA OBRÂS

A qualificação técnica parcial para obras busr:a asseguÍaÍ que a empresa possui a experiência minima e a
capacidade técnica básica para executr o tipo de obra especificado no edital, b€m como os documentos de
qualiÍicaçâo econômica financeira. A documenraçàr exigida inclui:

I - Registro no Consclho Profissionel: Apresentaçâo de registro no CRE.{ (Conselho Regional de
Engellharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e t-rbanismo), conforme aplicável, para
empresas de engurharia arquitetura ou construçâo, atendendo às exigencias da legislação profissional;

l.OTt- DE§CRrÇÀO QTD t-l\ D 1'. trNm 1:. TOTAI

I PA\'IMENTAÇ ÀO ASFALTICA DE
VIAS NO DISTRITO SEDE DO
MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE, PT
N. r 087353-70.

l0 SERVIÇO t 947 .266.51 t.947.266.51

1 PAVIMENTAÇ ÀO ASTALTICA DE
VIAS NO DISTRTTO SEDE DO
MUNICIPIO DE CRÂTEÚS _ CE, PT
N" 108t384-30.

1.0 sERvrÇo 2.994.679.64 2.994.679.64
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ll - Atcstado técnico Profissional fornecido por pessoajurídica de direito públim ou privado, devidarnente
ÍegistÍado e certificado na entidade profissional mmpetente - cREÀ que compro.rre que a licitante possui
ern scu QUADRO PERMANENTE. profissional que tenha executado obra e serviços sernelhantes com o
objeto ora licitado- com as seguintos caracteríÍicas dos seguintes itens de relevância:

Éo

IO79E - CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70
4OI 1463 - CONCRETO ASFALTICO. FA]XA C . AREIA E BRITA CONCI.IAIS

Il.l- Os atestados de capacidade tecnica profissional deverào estaÍ acompanhados das respectivas
Certidõcs dc Ac.rvo Técnfoo - CAT, devidamente emitidas pelo CREA mmperenrq como forma de
comprovaçâo de que os serviços foram efetil'amente executados por profissional legalmente habilitado e

registrado.

II.2-Entende-se, para fins destc Edital, como pertencenle ao quadro p€Ímanente:
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de cópia da "Ficha ou Liwo de
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigaçôes sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao últirno mês anterior à data de publicação deste ediral.
acompaúadas das respectivas relações de emprcgados.
b) Se SOCIO, comprovando-se a participação soçietiária aaavés de ópia do Contrato social e aditivos, se

houver. devidansnte registrado(s) na Junta ComeÍcial.
c) Se CONTRATADO. apÍesentâÍ contrato de pÍestaçâo de seniço, ügante na data de abeÍtuÍâ deste
ceÍtâme, comprovando, ainda o registro do responúvel tecnico da licitaÍrtejunto âo CREA, acompanhado
de declaração ou documento equivalente expedido. tanbán pelo CREd que indique a rela$o das ernpresas

em que o proÍissional contratado figure como responúvel técnico.

CÓDIGo E DESCRIÇÃo
QTD MINIMA A

SER
COMPROVADA

I0798 - CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 t00. t l T
4OI 1463 _ CONCRETO ASFALTICO . FAIXA C _ AREIA E BRITA COMERCIAIS 1.552.48 T

Ill.l- Os atestados de ceacidade técnica operãcional deverâo esar acompanhados das respectivas
Certidões dc Accrvo Técnico - CAT, devidamente emitidas pelo CREA competente. como forma de
comprovação de que os serviços foram efetivamente executados [xlr empÍesa legalmorte húilitada e

registrada.

IV - R€giltro dos Profrsioneis Rcsponsivcis: Apresentaçâo do registro dos engenheiros ou profissionais
tecnicos no CREÀ detalhando suas atribúções e experiàrcia relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objeto da licitâçâo.

4.I.2 - QI-IAL!FI(]AÇÃO ECONôMICGFINANCEIRA PARCIÁL PARA OBRÂS

a) Certidito negativa de falência expedida pelo distribüdor da sede do licitante (inciso lI do aí. 69 da Lei
no 14.133. de 2021): na hipótese de o documento não cont€Í expr€ssaÍnente o prazo de validade o
documento será considerado úlido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a paÍtiÍ da data de sua ernissão.
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coDtco E DESCRTÇÃO

lll - Demonstrsção de Capecidade Técniceopcracionrl, atraves de Atestado(s) fornecidos(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado. com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE
(EmpÍesa), em seu nome, que tgúa o(ecutado obra e servigos semelhantes com o objelo ora licitado, com
as seguintcs características e quantidades iguais ou zuperiores a 50o./o.
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b) Balanço pafrimoníal, dernonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:

{J
dos 2con

b.1. Índices de Liquidez ceral (LG), Liquidez conetrre (LC). e Solvência ceral (SG) superiores a I (unq
obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Reâliável a Longo Prazol = (Passivo Circulante
+ Passivo Não CiÍculatte);
II - Solvência Gerâl (SG) = (Ativo Total) + @assivo Circulânte +Passivo nâo Circulante); e
III - Liquidez Corrane (LC) = (Aüvo Ctculafle) = (Passivo CiÍculanre);

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ào ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;
b.3. Os documentos referidos açima &verâo ser exigidos com base no limite defurido pela Receita Federal
do Brasil para transmissâo da Escritrnação Contrábil Digital - ECD ao Sped.

c) As eÍnpÍesas criadas no exercício financciro da licitagb deverão atender a todas as erigências da
habilitação e poderão substituir os demonstaúvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de
2021, aí. 65, § lo).

d) O balanço patrimonial, demonsrração de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis
limitar-se-âo ao último exeÍcício no caso de a pessoajurídica ter sido consituida há menos de 2 (dois) ânos
(§ 6'do aÍ. 69 da lri n' 14.133. de 2021).

f) Para fins de comprovaçâo da qualificaçâo econômico-financeir4 será exigido que todas as licitantes
demonstserr possuir patrimônio líquido mínimo corcspondentc & no mitrino, lto/" (dez por cento)
do valor estimado ds contrsasçlo, conforme permitido p€lo srt 69, §4',da Lci n' l,l.l33/2021.

f,l. Justificativa: Considerando a natureza e a relevânciâ do objeto con§alual, bern como os riscos
inereÍrÍes à sua execução, justi6ca-.se a eígencia de parrimônio liquido mínimo correspondente a l07o (dez

por cento) do valor estimado da contratação como rcquisito de quâlificâção econômico-finânceira.
Tal medida üsa assegumÍ que as licitantes daenham capacidade econômico financeira compatível com as

obrigações contratuais, mitigando riscos de inadimplernento e garàntindo maioÍ segurança na execução do
consato. A exigência de robustez patrimonial é especialmente pertinente quando s€ trata d€ conúataçâo de
objetos com compleúdade tecnica e impacto oÍçârnentário significativo. situações eÍn que eventuais falhas
contratuais podem acarretar prejuízos à A&linistraçâo Pública e compÍorneteÍ a prestâção de seniços
públicos essenciais-

A preüsâo encontra respaldo no aí. 69, § 4', da Lei a" 14.1332021. que permite à Administração exigir,
desde que devidamente justi{icado em razâo dos riscos envolvidos parrimônio líqúdo mínimo ou capital
social mínirno de até l0% do valor estimado da contrataçio.
A exigência será aplicada de forma isonômíca a todas as licitõltes, nâo se tratando de restrição indevida à

compaitividade, mas de medida proporcional e necessária para garantir a üabilidade da execução
c{ntratual, conforme recomenda os princípios da eficienci4 interesse público e seleção da pÍoposta mais
vantajos4 pilares da nova Lei de Licitações e Contr"aros.

4.IJ . DECLAR{ÇÔES OBRIGATÓRIAS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO
PROCESSO DE PRÚ.QIIALIFICÂÇÃO

Para formalizar a inscrição e panicipação no processo de pénualificação, o inteÍessado deverá anexaÍ, no
sistema eleúônico, as declaraçôes obrigarórias list«las a seguir. Cada declaração será exibida com o título
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e) O atandimento dos indices econômicôs prcüstos neste itsm deverá ser atestado medierte declaração
assinada por proÍissional habilitado da :í,rea contrábil, apresentada pelo licitante.
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correspondente e deveÍá seÍ cetfirmada pelo interessado, indicando sua corformi
exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações. (,

os

Declareções obrigatórias:
a- Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação
F Declaraçâo de Manutenção de Doc.umentos Alualizâdos
c- Declaraçâo de Responsabilidadc c Veracidade .l"s Informaçôes Fornecidas
d- Declaraçào de Não Inidoneidade
e- DeclaÍagào de Experiência Tecnica

l- Cada declaação confirmada permanecerá anexada no §stema juntanente com o restante da
documentaçâo solicitada assegurando a rastreabilidade e a transpar€ncia dos compromissos assumidos.

5. ESTIMÂTIVAS IX) VALOR DÂ CONTRATAÇÃO
5.1. O custo estimado total da conn'aação é de RS 4.941.946.15 (quatro milhões novecentos e quaÍentâ e

um mil, novecentos e quarenta e seis reais e quinze centavos).

6. DA ADEQf]AÇÃO ORÇAMEITilARIA
ó. 1. As despesas decorÍentes dâ Fes€nte contralação corÍerâo à conta de recursos específicos consignados
no Orçünento, na(s) dotação(çôcs) 1010.26.782.0332- 1.051 - CONSTRUÇÀO, PAVIMENTAÇÀO E
RECUPERAÇÃO DE vlAS URBANAS, nds) elernenro(s) de despes{s): ,14905100 Obras e instalações;
ó.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da Lei
Orçamentárlia respectiva e liberação dos crédilos correspondeltes, mediante apostilamento.

CrareúVCE, 24 dejulho de 2025.

é";b 3" rí)-r;-"-.
Eliú Gomes Morein

ORDENADOR DE DESPESAS
Secraaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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ll- Caberá ao interes-sado em participar da prêqualificação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o proc€sso, sendo rcsponsável por eventuais ônus decorrentes da inobservância de mensagens e

notificáções emitidas pela Adminisrração ou da desconexão de seu acesso.


